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PORTARIA N9 20 I2O2S DE 15 DE OUTU BRO OE 2025

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal de

lbiracatu-MG durante os dias 16 e 17 de outubro de 2025'

O Presidente da Câmara Municipal de lbiracatu-MG no uso de

suas atribuições legais e,

Considerando os serviços de reformas que estão sendo

executados no prédio desta Casa Legislativa;

Considerando que estes serviços atualmente implicam em

quebras de paredes com acúmulo de entulho e poeira,

Considerando a preservação da saúde dos servidores e de

todos que necessitam de estarem neste espaço público,

RESOLVE:

Art. 1e - Nos dias 16 e 17 de outubro/2025 (quinta-feira e sexta-feira) não

haverá expediente no prédio da Câmara Municipal de lbiracatu-MG' em

virtude de serviços de reformas que estão sendo realizados, retornando

seu funcionamento normal no próximo dia 20 (segunda-feira)'

Art.2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

REGISTRE.SE, PU BLIQUE.SE, CU MPRA-SE'

Câmara Municipal de lbiracatu-MG, 15 de outubro de 2025'
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